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Suprima-se do parágrafo único do art. 18 e do parág rafo 
único do artigo 20 do Substitutivo da Comissão de S eguridade 
Social e Família aos PLPs 01 de 2003, 159 de 2004 e  181 de 
2004, a seguinte expressão: 

“ ou diretamente aos prestadores de serviços da red e 
conveniada ou contratada do SUS ”.  
 

Justificativa 
 

Tanto a Lei 8080 de 1990 que instituiu o Sistema Ún ico 
de Saúde, como a Constituição Federal, no seu artig o 198, 
prevêem que as ações do SUS são integrantes de uma rede 
regionalizada e hierarquizada, que entre outras dir etrizes 
prevê a descentralização com administração única em  cada 
esfera de governo. Sendo assim, a expressão que est amos 
suprimindo do texto através da presente emenda, est á em 
desconformidade com este princípio, visto que possi bilitaria 
que uma esfera de governo se sobrepusesse a outra, 
desconsiderando os gestores e suas respectivas inst âncias de 
controle social. 

 
 
Sala das Sessões,         outubro    de 2007. 
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